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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação n .  7151-02,2010.6 .13 .0OOO
Procedência: Belo Horizonte
Representante: Cotigação Somos N4inas GeraisKepresentado: Coligação Todos Juntos por Ívl inasRela tor :  Ju iz  Octav iõ  Augusto  De N igr ìs  Bocca l in i -

Vistos, etc.

Trata-se de rggr^e;ery9gão, com pedido líminar, proposta petacoLÌGAçÃo soMos r4rNAS GEáAr's, ;; oãìâuo. da coLrGAÇÃo roDosJUNTOS poR MINAS, emr/ i r tude de ve icuÈção ãã propugunau ereÍ torar  em broco,no rád io,  no d ia  03/09/2010,  com in i . io  á t -ozô0 horas e repet ido às 12:00horas,  para candidato ao cargo,  de governaJol -dË pesquisa Data Forha sem osrequísitos legais, em 
Tl:: lul as- informações obrigatórias de período derealização, número de registro e margem oó eiro, durante o horário eleitoraígratuito.

Pugna pera concessão de medida r íminar  com v is tas a impedi r  areapresentação da referida pesquisa, com a imeáiapa ra cu m p ri mento, o u pa ra ia.e, i n ct u i r a s ; ;;;;;:Xrtïü: iÏ'Jf.ï"ïili:t::::'
Com a peça in ic ía l ,  fo ram apresentados  os  segu in tes  documentos :  a )degravação do broco de propaganda ereitorar - ns. oottt- ;  ü Ãiai. 'ã"..n "conteúdo dos  b locos  ve icu lados  -  f l .  IZ .

Med ida  i im inar  de fer ida  às  f l s .  16118,  após  cons iderados  ex is ten tes  osrequisitos necessários, fumus bonìs Ìuris e o peric:urum tn mora.

,^.--,^ 
Oï!r.  foi  apresentada às f ls. 26/29, na qual se aÍega, em síntese, aInepc ta  da  in ic ia l ,  ausente  um dos  pressupostos  processua is  paradesenvo lv imento  vá l ido  do ,  p rocesso,  uma vez  que a  cegravação anexada d ivercpda míd ia  apresentada.  jun to  à  in ic ia Í .  Requer , ' "À  Ì inar ,  se ja  o  p rocesso ex t i : ï :sem ju lgamento  de  mér i to ;  e  cer t i f i cado nó .  u r tã r  que a  míd ia  jun tada aos  au tosnão cor responde com a  degravaçâo de  f l .  06 /11 .

Parecer min ísteria I
ju tgamento  do  mer i to .

E  o  re la tó r to .  DECIDO.

exarado às f ls. 33/34, pela extinção do feito sem
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verif ìca-se, portanto, não haver harmonia entre os erementos de prova, oque/ em tese, pode dif ícurtar_a eraboração da defesa, com consequente prejuízosao cont rad i tó r io  e  à  ampla  de fesa .

Destaque-se  que o  êr t .  96 ,  s  10 ,  da  Le i  9 ,504/97  expressamenteestabelece que o autor deverá, na iníciai rerataiJat-os e indicar provas, indícros eclrcunstâncias, vigorando, portanto, a concentraçao dos atos processuais, de
[ : Í : r .1  

impr imi r  ce ter idade ao  proced lmento ,  p r inc íp io  essenc ia t  Oã-Jr r t ,çu

Pero  expos to ,  dev ido-às . i r regurar idades  apresentadas  na  in ic ia r ,  conc lu í -se que esta e inepta, pois, conforme disposto no código de processo Liuir.  u.t .29s, parásraro único, rÌ, era assim deve ser .onJoïããu"q'r;;;ïÌì""ïir-rro
dos fatos não decorrer logrcamente a conclusão,,.  F
base no  o ispos tã  no  ar t . . -  zgs , t ,do  mesmo d ip r " r " "L - : : l : ,  

inde f i ro  a  in ic ia l ,  com

"^^^ _l-: : :?l l"-r: ,  .  
q.r:  

_as rectamações e represenrações retat ivas aooescumpr imento  da  Le Ì  9 .504/97  devem t ramí ta r  com cerer idade,  não havendoprev isão para .a  in t imação do  ín te ressado para  àÁenoar  a  in ic ia t , i  ; ; ;  ; ;À . r .por  re ta rdar ,  desnecessar iamente ,  a  marcha do  fe i to .

Portanto, o exercício dessa facurdade, em sede de representação da r_ern '  9 '504/97 ,  não a tende ao  pr inc íp io  ca  cerer iãade,  nor reador  do  proced imentodas representações e dos pleitos de oireito ãe resiosta.

Ass im sendo,  os ,  p razos  ex íguos ,  p rev ís tos  para  a  t rami tação dosprocessos ereitorais rerat ivos à 
-Lei 

no g5õc/ú ,- p.-, . ,  
r" iao,oo

pronunoamento  de f in j t i vo  acerca  da  matér ia  d iscu t rda ,  a  quar ,  por  sua vez ,poderá ser objeto de recurso próDrio.

Ass im,  eventua l  i r res ign-ação quanto  ao  dec id ido  poderá ,  com base no  g40 artígo 96 da Lei das eleìçõás, ,è,.  upi". iuãu peta corte no momento doJu lga  mento  da  matér ia .

C lar iv ioenre  es tá ,  oa  aná l ise  dos  au tos ,
oegravaçao e  mid ia .

Tome-se  como exemplo  f l .  6  da
encont ra  cor respondênc ia  na  míd ia ,  o
compromete  em demas ia  a  conf iab i l idade
do a legado na  Representa  çào.

degravação,  na  qua i  g rande par te  não
que pe la  ex tensão da  d ivergênc ia

das  provas  para  a fe r ição  da  veraõ idade

a d ivergènc ia  de  conteúdos da
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coNcLUSÃO

.  Ante  o  expos to ,  aco lho  a  p rer im inar  de  inépc ia  da  in ic ìa r ,  d ian te  dad ivergênc ia  de  conteúdo en t re  míd ia  e  degravação apresentadas ,  para  indefer i r  a
l lga l  e  ex t ingu i r  o  p rocesso,  sem resoru fão  do  mer i to ,  com fundamento  no  ur t .267, I ,  do  Cód igo  do  processo C iv i l .
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P .  R , I . C .

Be lo  Hor izon te ,  07  de  se tembro  de  2010.

, ,?, L', ,;,,'.
OctaqgAugr.rsto De Nig r is Boccal ini

Ju iz  Aux i l ìa r


